
  

15º CIRCUITO DE JIU - JITSU FECANI–TOLUTANDO - 2026  

  

REGULAMENTO ESPECÍFICO.  

  

1- INSCRIÇÃO: As inscrições deverão ser realizadas a partir de 15 maio a 10 de agosto através do site www.fecani.com.br ou no 

Escritório da AIRMA, situado na rua Cassiano Secundo nº 04 - Centro - CEP: 69100-000 - Itacoatiara/AM.   

Só participarão deste circuito os atletas devidamente inscritos nas academias. Os representantes, informados na ficha de inscrição 

de atletas, serão os únicos responsáveis por suas academias até o final do torneio.  

No ato da inscrição, os competidores declaram que estão de acordo com as condições estipuladas neste regulamento e que gozam 

de perfeito estado de saúde, eximindo a AIRMA e a coordenação do aberto, bem como os patrocinadores de quaisquer 

responsabilidades, e ainda declaram estar cientes dos riscos da competição.   

O CONGRESSO TÉCNICO SERÁ REALIZADO NO DIA 16 DE AGOSTO.  

2-REALIZAÇÃO:  Todas as lutas do 13º CIRCUITO DE JIU-JITSU, serão realizadas nos dias 03, 04, 05 e 06 de setembro e serão 

realizadas no Centro de Eventos de Itacoatiara, na TENDA DE JIU-JITSU TULA\ABDALA, observando-se os horários, a serem 

informados após o término das inscrições, de conformidade com a tabela das lutas; e os atletas poderão participar nas seguintes 

categorias: absoluto adulto branca, absoluta azul, absoluta marrom/roxa e juvenil graduado, o tempo para cada luta será de 7(sete) 

minutos.  

3-COMPETIÇÃO: Cada atleta lutará dentro de sua categoria classificada por: idade, peso e graduação.                                    

As lutas serão em caráter de eliminatórios; As chaves serão formadas através de sorteios;  

O vencedor de cada luta será conhecido por pontos, finalização ou desclassificação do seu adversário;  

O vencedor da 1ª luta terá como adversário o vencedor da 2ª luta, o da 3º com o da 4ª luta e assim sucessivamente; Os lutadores 

vencedores em suas respectivas lutas irão avançando na tabela até que fiquem apenas 2(dois) lutadores que farão a final;  

Obs: haverá disputa para o 3º lugar;   

4-ACADEMIAS E ATLETAS: As academias deverão regularizar seus atletas, identificando-os com as carteirinhas e terão que 

apresentar-se devidamente uniformizados, sendo obrigatório o uso do kimono. O não cumprimento deste artigo implicará para a 

equipe e/ou atleta infrator a desclassificação na hora da disputa; Para os atletas menores de idade, só serão aceitas suas inscrições 

com a devida a autorização dos pais ou responsáveis; O atleta só poderá entrar na área de competição mediante apresentação de sua 

respectiva carteirinha ao mesário; e o árbitro da luta é o único que tem autonomia de suspender ou encerrar uma luta no tatame.  

5-ARBITRAGEM: O árbitro e mesários deste circuito serão de responsabilidade da AIRMA, suas escalações não poderão ser 

contestadas pelas academias;  

O árbitro deverá estar presente ao local das lutas, devidamente uniformizados, pelo menos 30 (trinta) minutos antes do início do 

circuito; e será convidado 1 (um) árbitro federado.  

6-DA DISCIPLINA DO CAMPEONATO: O representante ou atleta que, durante ou após a luta, ofender moral ou fisicamente os 

árbitros, auxiliares e membros da organização serão desclassificados.  

7-PONTUAÇÃO: Queda – 2, Passagem de Guarda – 3, Golpe Encaixado – 1(vantagem), Saída debaixo para cima com desequilíbrio 

e ataque – 2, Desequilíbrio (sentar, cair) – 2, Joelho na barriga) (5 seg.) -  3, Pegada de costa em o gancho – 1, Pegada de costa com 

o gancho – 4, Inversão de baixo para cima sem desequilíbrio – 1(vantagem), Fugir da luta – 1(vantagem), Lateral com imobilização 

– 3, Ir para a cabeça – 1(vantagem) e Finalização – Vencedor.  

8-PREMIAÇÃO: Será no dia 06 DE SETEMBRO:  

CATEGORIA ABSOLUTO ADULTO FAIXA BRANCA   

1º LUGAR R$ 1.500,00 - 2º LUGAR R$1.200,00 - 3º LUGAR R$ 800,00.   

CATEGORIA JUVENIL FAIXA AZUL   

1º LUGAR – R$ 1.000,00 - 2º LUGAR – R$ 700,00 - 3º LUGAR R$ 500,00.  

9-TERMO DE AUTORIZAÇÃO: O simples ato da inscrição do concorrente importa, para todos os efeitos em termo de 

autorização na gravação, publicação e execução da obra musical, audiovisual e literária, bem como repassa automaticamente, todos 

os direitos de uso de imagem do evento a Associação dos Itacoatiarenses Residentes em Manaus - AIRMA, organizadora do Festival 

da Canção de Itacoatiara – FECANI, poderá a cessionária dispor livremente das produções, imagens e voz do cedente para as 

seguintes finalidades.  

I- Fixação das imagens captadas, produção, como participação do cedente em qualquer tipo de suporte existente, hoje ou no futuro. 

E também, através da apresentação digital de sons e imagens.  

II- Veiculação. No Brasil, sem limitações de tempo ou número de vez pela cessionária via radiodifusão , vhf, uhf, cabo, mmds, 

satélite ou por qualquer outro meio de transporte de sinal, hoje existente ou que venha a existir, das imagens realizadas para a 

divulgação publicitária.  

III- Exibição e reexibição. No Brasil ou no exterior, sem limitação de tempo ou número de vezes em circuito fechado ou em locais 

públicos, com ou sem ingresso pago das obras audiovisuais realizadas com a participação do cedente. IV- Utilizar a qualquer tempo, 

trechos das imagens realizadas com a participação do cedente para produção de matéria promocional em qualquer tipo de mídia.  

OUTRAS INFORMAÇÕES – NÃO PODERÃO PARTICIPAR, COMO CONCORRENTES, PARENTES DO 1º E 2º GRAU, DE 

QUALQUER CONCURSO OU TORNEIO DO FECANI- 2026, Fones ((92) 99231-1672 e 99136-5499). 

 

 

  
  



 

  

  

  

    

           

  

  

  

         

       

       

                     GRADUAÇÃO:    

       

           

   

            

           

 

 

    

                                    

                   

  

  

        

  

  

 

 

  
  

 

ASSINATURA                     

  

  

  

  

  


